
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 113/2005

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal ele Iponl. Estado
733/20(14. de

CASSIO MURILO TROVO IIIDALGO

do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto nas Leis Municipais n“

09/12/2004. c Artigo 3^ da Lei if 745/200.^. de 31/03/2005, publicadas nos Jornais; A Tribuna do Po\o.
Edição n" 8947. de 10/12/2004: c no Jornal Linuiarama ilustrado. Edição if 7307 de 03/04/2005:

DECRETA:

Alt. 1" - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporà. Estado do Paraná,

um Credito Adicional Suplementar no valor de RS 30.073.91 (trinta mil. setenta c tres reais e nosenta c um
centavos), destinado a atender as despesas abai.vo especificadas:

05 - SECRETARIA DE SAUDE

02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200182.033 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRURGICOS/ODONTOLÓGICOS

3.3,90.39.00.0000.1581 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte; 01000- Recursos Ordinários (Livres) E.vcrcício

R$ 30,000.()0

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA. OBRAS E MEIO AMBIENTE

02 - DIVISÃO DE OBR.AS E SERVIÇOS

1545032.3040 - CONSTRUÇÃO CAPELA MORTUÁRIA
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES

782 - Fonte: (lI767Convciiio Construção Capela Mortuária
SOMA

m  73.91

RS: 30.073.91

.Arí. 2" - Os recursos para atendimento do encargo gerado pelo que dispõe o artigo

desta Lei. decorrerão do canceiamcnlo parcial da dotação da despesa abai.xo especificada c do Excesso de

Arrecadação auferido em 2.005 decorrente da aplicação financeira, na forma do qnc aiilori/am os incisos  I c
li do S L arl. 43 da Lei 4.320/64 na Fonte de Recurso que segue explicitada;

CANCELAMENTO
05 - SECRET.ARIA DE SAÚDE
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200182.033 - .ATENDIMENTOS CLÍNlCOS/CIRURGíCOS/ODONTOLÓGICOS

3.3.90.36,00.0000.1484 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

RS 30.000.00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
! 300.00.00 -REC. PATRIMONIAL
132500.00.00 - REM. DEP. BANC.ÃRIO
1325.01.99,00.00-REC. DE RE.M. OU DEP. BANCÁRIO DE REC. VINCULADO
132501.99.01.00 - REM. DE DEPÓSITO BANCÁRIO

178 - Fonte; 01767 - Convênio Constnição Capela Mortuária
SOMA

RS 73,91

RS 30.073.91

íõgã^ts as dispõsicÕes contrário, este Decreto eiilra cm vigor naAl t. 3'

data de sua publicação.
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